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EMENDA Nº 02 AO PROJETO DE LEI 058/2025


 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Hospital de Caridade Santana para o reforço do plantão médico clínico no Pronto-Socorro dá outras providências.”

	Nº 02 – EMENDA SUPRESSIVA AO PL Nº 058/2025

	A presente Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 058/2025 tem por objetivo alterar a redação do Art. 4º, alínea f retirando a palavra preferencialmente.

	
“Art. 4º 
f) Os profissionais que estiverem em horários de Plantão Médico Clínico presencial deverão permanecer dentro do Hospital, no Ambulatório, garantindo aos profissionais horários legais de intervalos para descanso e refeição.”

	
Autor: Vereador João Batista Ferreira
                                 


	Mensagem Justificativa:  A presente emenda tem como objetivo suprimir a palavra “preferencialmente” da redação do artigo, uma vez que o termo pode gerar interpretações restritivas quanto à modalidade.





Bom Retiro do Sul, 29 de abril de 2025.
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